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Art. 34º - Os proprietários ou inquilinos são obri~ados a con- 
servar em perfeito estado de asseio os seus quintais, patios,prédi~ 
ou terrenos. 

§ lQ - Os proprietários ou responsáveis deverão evitar a forma 
ção de focos ou viveiros de insetos, ficando obrigados a execução - 
das medidas que forem determinadas para sua extinção. · 

,§ 2Q - Os proprietários de terrenos pantanosos sao bbrigados a 
drena-los. 

§ 3Q - O escoamento superficial das águas estagnadas, deverá - 
ser feito para ralos, canaletas, galerias, valas ou córregos por me 
iode declividade apropriada. 

Art. 3SQ - O lixo das habitações será recolhido em vasilhames 
apropriados, providos de tampa, para ser removido pelo serviço de - 
limpeza ~Ública. 

, ,. #'ti - • • , 

Paragrafo Unico- Nao serao considerados como lixo os residuos 
de fabricas e oficinas, ou restos de materiais de construção, os en 
tulhos provinientes de demmlição, as matétias excrement!cias e res-= 
tos de forragem das cocheiras e estábulos, as palhas e outros res{ 
duos das casas comerciais, bem como terra, folhas e galhos serão re 
movidos à custa dos respectivos inquilinos ou proprietários. - 

Art. 36Q - Os conjuntos de apartamentos e prédios de habitação 
coletiva deverão ser dotados de instalação coletora de l~xo, esta - 
convenientemente dispostos, perfeitamente vedado e dotado de dispo 
mitivos para limpeza e lavagem. 

Art. 37º - Nenhum prédio situado em vias pÚblicas dotado de re 
de de água e esgoto, poderá ser habiiado sem 9ue disponha dessas u 
tilidades e seja provido de instalaçaes sanitarias. 

§ lQ - Os prédios de habitação coletiva terão abastecimento de 
água, banheiros sanitários em nÚmerID proporcional aô dos seus mora 
dores. 

§ 2Q - Não serão permitidos nos prédios da cidade, das vilas e 
dos povoados, 2rovidos de redes de abastecimentos de água, a abertu 
ra ou manutençao de sisternas saldo em casos especiais, mediante au 
torização dp Prefeito Munici~~l, obedecidas as prescrições legais. 

§ 3º - Os poços ou ~isternas que forem encontrados a descober 
tos, seus proprietários serão notificados para o tampamento no pra 
zo de até 30 (trinta) dias. O não atendimento da notificação ·acima 
citada, ocasionará a realização dos serviços necessários ao tampame~ 
to~ cobrando-se o valor dos serviços, incluindo mais 30% (trinta por 
cento) sobre o valor do referido serviço. 

Art. 38Q - Quando não existir rede pÚblica de abastecimento de 
água ou coletores de esgoto, serão indicados pela administração Mu 
nicipal as medidas a serem adotadas. 

, , ~ 
Art. 39Q - Os reservatorwos de agua devera□ obedecer os segui~ 

tes requisitos: 

I - veda~ão total que evite o acesso de substâncias que possam 
contaminar a agua. 

TT - f;:=.r.ilit.P. ~li;:\ in.c;npr;n nnr n:a-r+c n~ P;c,...~1.;..,r'.::l_-;:f"'\ -~--!.f..!.-.:""". 
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r III - Tampa removivel. 

Arto 40Q - As chaminés de qualsuer especie, de fogões de casas 
particulares, de restaurantes, pensoes, hotéis e de estabelecimentos 
comerciais e industriais de qualquer natureza• terão altura suficien 
t~ para que a fumaça, a fuligem ou outros residuos que possam expelir 
nao incomodem os vizinhos. 

,Art. 41Q - ~ proibido comprometer, por qualquer forma a limpeza 
das aguas destinadas ao consumo pÚblico ou particular. 

Art. 42Q - Na infr~ção de qualquer artigo deste Cap!tulo, será 
imposto a multa de 5Q% a 150% (ci~quenta a cento e cinquenta por can 
to do valor de referencia vigente no Munic!pio. 

CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE DA POLUIÇÃO AMBIENTAL 

Art. 43Q - ( proibido qJalquer alteração das propriedades f!si 
cas, qulmicas ou biolÓgicas do meio ambiente: solo, água e ar - cau 
sada por substância sÓlida, l{quida, gasosa, ou em qualquer estado de 
matéria que direta ou indiretamente: - ' , I - crie ou possa criar condiçoes nocivas ou ofensivas a saude, 
à segurança e ao bem-estar pÚblico; 

II - prejudique a fauna e a flora; , 
III contenha oleo, graxa e lixo; 

IV - prejudique o uso do meio ambiente para fins domésticos, agro 
pecuários, recreativos, de piscicultura, e para outros fins Úteis ou= 
que afetem a sua estética. 

Art. 44Q - Os esgotos domésticos ou res!duos das industrias ou - 
resfduos sÓlidos domésticos ou industriais só poderão ser lançados di 
reta ou indiretamente nas ágwas interiores se -estas não se tornarem~ 
poluídas, conforme o artigo 41Q deste CÓdigo. 

Art. 45Q - As proibições estabelecidas nos arts. 43º e 44º apli 
ca-se à água superficial ou de solo de propriedades pÚblicas, privada 
ou de uso comum. 

, ~ Art. 46Q - A Prefeitura desenvolvera açao no sentido de: 

I - controlar as novas fontes de poluição ambiental; 

II - controlar a poluição através de análise, estudos e levanta- r . , 
mentas das caracteristicas do solo das aguas e do ar. 

Art. 47Q - As autoridades incumbidas da fiscalização ou inspeção 
para fins de controle de poluição ambiental, terão livre acesso, a 
9ualquer dia e hora, às instalações industriais, comerciais, agropec~ 
arias ou outras particulares ou pÚblicas, capazes de pluir o meio-am 
biente. 

Ar!• 48Q - Para a instala~ao, construção! recons!rução, .r:forma, 
conversa□, ampliaçao e adaptaçao de estabelecimentos industriais, ag~ , . - , , 
gropecuarios e de prestaçao de serviços e obriqatorio a consulta ao - 
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, ,., 
orgao competente da Prefeitura sobre a possibilidade de poluição do 
meio-ambiente. 

Art. 49Q - O Municfpio poderá 
blicos, Federais ou Estaduais para 
vem o controle da poluição do meio 
dos para a sua proteção. 

Art. 50Q - Na infração de dispositivos deste capítulo serao a - 
plicadas as seguintes penalidades: 

I - multa correspondente ao valor de 100 a 150% (cem a cento e 
cinquneta por cento) do valor de referência vigenta"no MunicÍpio. ·. 

II - restrição de incentivos e benefícios fiscais, quando conce 
didos pela Administração Municip~l. 

.... , , 
celebEar convenio com orgaos pu - 
a execuçãm de tarefas que objeti 
ambiente e dos planos estabeleci- 

CAPÍTULO V 

DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO 

Art. 51Q - A prefei~ura exercerá, em colaboração com as autori 
dades sanitárias do Estado e da Uniãol severa fiscalização sobre a - 
produção, o comércio e o consumo de generos alimentfcios em geral. 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste C~digo, consideram-se - 
gêneros alimentfcios todas as substâncias sólidas ou liquidas, desti 
nadas a ser ingeridas pelo homem, exeetuadas os medicamentos. 

Art~ 52Q - N~o será permitida a produçã5, exposição ou vendas~ 
de gêneros alimentícios deteriorados, fasaificados, adulterados, ou 
nocivos à saúde, os quais serão apreendidos pelo funcionários encar 
regados pela fiscalização e removidas para local destinado a utiliza 
ção das mesmas. 

§ lQ - A unutilização dos gêneros não eximirá à fábrica ou esta 
belecimento comercial do pagamento das multas e demais penalidades= 
que possam sofrer em virtude da infração; 

§ 2Q - A reicidencia na prática das infrações prevista neste ar 
tigo determinará a cassação da licença para funcionamento da fábricã 
ou casa comercial. 

"A I 
Art. 53Q - Nas quitandas e casas congeneres1 alem 

es gerais concernentes aos estabelecimentos de generss 
deverão ser observadas as seguintes: 

I - o estabelecimento ter~, para depósito de verduras que devam 
ser consumidos sem cacção, recipientes ou dispositivos de superffcie 
impermeável e à prova de moscas, poeiras e quaisquer contaminações; 

II - Os alimentos que independam de cosimento deverão ser deposi 
tados em recipientes fechados que evitem o acesso de impureza e inse 

das disposiçÕ 
alimentfcios 

tos; 

III - As gaiolas Rara aves serão de fundo móvel, para facilitar a 
sua limpeza, que será feita diariamente; 

IV - As frutas expostas a venda serão colocadas sobre mesa ou es , - tantes, rigorosamente limpas e afastadas um metro no minimo das om- 
breiras e das portas externas. 
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Art. 54º - { proibido ter em depósito ou expostas à venda: 

I - aves doentes; 
II - frutas não sazonadasf 

III - Legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriorados. 

· ArtoÂ55Q - Toda ág~a que tenha que servir na manipulação ou pre 
paro de generos alimenticios, desde que não provenha do abastecimen= 
to pÚblico, deve ser comprovadamente pura. 

Art. 56Q - O gelo destinado ao uso alimentar deverá ser fabtica , , 
do com agua potavel, isenta de qualquer contaminação. 

Art. 57Q - As fabricas de doces e de massas, as refinarias, pa 
darias, confeitarias e de estabelecimentos congêneres deverão ter: 

I - o piso e as paredes das salas de elaboração dos produtos a 
limentfcios revestidos de ladrilhos até a altura de 2m{dois) metros; 

II - as salas de preparo dos produtos com as janelas a aberturas 
teladas e~ prova de moscas. 

Art. 58Q - Os vendedores ambulantes de gêneros alimenticios, a 
lém das prescrições deste cÓdigo que lhes são aplicaveis, deverão a 
inda observar os seguintes: 

I - velarem para que os gêneros que ofereçam não estejam deteri 
orados, nem contaminados e se apresentar em perfeitas condições de= 
higieneL sob pena de multa e de apreensao das referidas mercadorias, 
que sera□ inutilizadas; 

II"- terem cartinhos de acordo com os modelos da prefeitura; 

III - tere~ os produtos expostos a venda conservados em recipmen 
tes apropriados para isolá-los de impurezas e insetos; 

IV - usarem vestuario adequado e limpo; 

V - manterem-se rigorosamente asseados. 

§ lQ - Os vendedores ambulantes 
cadas, cortadas ou em fatias. 

§ 2Q - Ao vendedor ambulante de gêneros alimentfcios de inges - 
tão imediata~ é proibido tocá-los com as mãos, sob pena de multa,s~ __ 
do a proibiçao extensiva a freguesia. 

- nao s 
poderão vender frutas desca 

§ 3º - Os vendedores ambulantes de alimentos preparados nao po 
derão estacionar em locais que seja fácil a contaminação dos produto 
expostos à ve~da, ou em pontos vedados pela saúde pÚblica. 

Art. 59Q - A venda ambulante·de sorvetes, refeescos, doces gu 
loseimas, pães e outros gêneros alimenticios, de ingestão imediata, 
sÓ serápermitida em carros apropriados, caixas ou outros receptácu-/ 
los fechados, devidamente vistoriado pela Prefeitura, de modo que a 
mercadoria seja inteiramente resguardada da P-Oeira e da ação do tem 
po ou de elementos maléficos de qualquer espécie, sob pena de multa 
e de apreensão de marcadorias. 

§ lº - { bbr{gat~rio que o vendedor ambulante justaponha, rig2- 
rosamente e sempre, as partes das vasilhas destinadas a venda de ge 
neros alimenticios de ingestão imediata, de modo a preservá-los de - 
qualquer contaminação. 
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§ 2Q - O acondicionamento de balas, confeitos e biscoitos provl 
dos de envoltórios, poderá ser feito em vasilhas abertas. 

Art. 
imposta a 
cinquenta 

6~Q - Na infração de qualquer artigo deste capftulo será - 
multa correspondente de 50% a 150% {cinquenta e cento e ct 
por cento) do valor de referencia vigente na MunicÍpio. 

CAPÍTULO VI 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS 

SEÇÃO I 

Da higiene dos Hotéis, Restaurantes, Casas de Lanches, Cafés, Pada 
rias, Cqnfeitarias e Estabelecimentos CongêneresheneÕes. 

Art. 61Q - Os hotéis, pensães, restaurantes, bares, cafés, pada 
rias,confeitarias e estabelecimentos congêneros deverão observar as~ 
seguintes prescrições: 

, , 
I - a lavagem da louça e talheres devera fazer-se com agua cor- 

rente, não sendo permitida sob qualquer hipótese a lavagem em baldes 
túneis ou vasilhames; 

II - a higi~niza~ão da louça e talheres deverá ser feita com de 
tergente ou saba□ e agua fervente em seguida; 

III - os guardanapos e toalhas serão de uso ir,dividual; 

IV - os açucareiros serão do tipo que permita1íl a retirada de a- , 
çucar sem o levantâmento da tampa; 

V a louça e os talheres deverão ser guard~jus em armários com 
portas e ventilados, não podendo ficar expostos ã poeira e as moscas 

VI - as mesas e balcões deverão possuir tampas impermeáveis; 
VII - as cozinhas e copas terão revestimentos ou ladrilhos no pi 

so e nas paredes até a altura de 2{dois) metros no mfnimo, e deverão 
ser conservadas em perfeitas condições de higiene; 

VIII - os utensflios de cozinha, os copos as louças, os talheres, 
xfcaras e pratos devem estar sempre em perfeitas condições de uso. 
Será apreendido e inutilizado imediatamente, o material que estiver 
danificad9 lascado ou trincado; 

IX - haverá sanitários pa~a ambos os sexos, 
e nt r ada comum; 

X - nos salões de consumaçao nao será permitido o depósito de - 
caixas de qualquer material estranho as suas finalidades. 

,,,, 
naLl sendo permitida 

§ lQ - Não é permitido servir café em copos ou utensflios que - 
~ão possam ser esterilizados em água fervente, excetuando-se desta - 
proibição os coros confeccionados em material plastico ou papel,que 
devem ser destruídos após uma Única utilização. 

§ 2Q - Os estabelecimentos a que se refere este artigo são obri 
gados a manter seus empregados e garçons limpos, convenientemente - 
trajados, de preferencia uniformizados. 

Art. 62Q - Na infração de qualquer artigo desta seção, ser~ im 
posta a multa correspondente de 50% ~ 150% (cinquenta a cento e cin 
quenta por cento) do valor de referencia vigente no Munic!pio. 
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SEÇÃO II 

Dos Salões de Barbeiros, Cabel,,, : co s e 

Estabelecimentos Congêneres 

Art. 63º - Nos salões de barbeiros, cabelecairos e estabeleci - 
mentas congênres ~ obrigatório o uso de toalhas e golas ~ndividuais. , , . 

Paragrafo Unico - Durante o trabalho os oficiais ou empregados 
deverão usar jaleco rigorosamente limpo. 

Art. 64º - As toalhas ou panos que recobrem o encosto das cadei , . 
ras deve~ ser usados uma so vez para cada atendimento. 

Art. 65º - Os instrumentos de trabalho, logo após sua utilizaçã 
o, deverão ser mergulhadas em solução antisséptica e lavadas em águã 
corrente. 

tos 
Art1 66Q - Os s~lÕes de berbeiros, _cabelereiros ~ estabelecime~ 

congeneres deverao obedecer as seguintes prescriçoes: 

I - os piso deverão ser recobertos de borracha ou material semi 
lar· ' .... , 

II - as paredes deverao ser pintadas a oleo, ou material semilar 
até a altura mínima de 2(dois) metros; 

III - deverão possuir instalações sanitárias adequadas. 

Art. 67Q - Na infração de qualquer artigo desta seção será im 
posta a multa de 50 a lBô {cinquenta a cento e cinquenta por cento~ 
do valor de referente vigente no Municfpio. 

SEÇÃO III 

Da-Higiene dos Hospitais, Casas de Saúdes, Maternidades e 
Necrotérios. 

, , 
Art. 68º - Nos hospitais, casas de saude e maternidades, alem 

das disposições gerais deste CÓdigo, que lhes forem aplicáveis, é o 
brigatório: 

I - a existencia de depósito de roupa servida; 
, 

II - a existencia de uma lavanderia a agua quente com instalaçaa 
completa de esterelização; 

III - a esterelização de louças, talheres e utensílios diversos; 

IV - deverão possuir incineradores próprios; 

V - a instalação de cozinha, copas e despensa conforme as exi - 
gências do inciso VII do artigo 61 deste cÓdigo. 

Art~ 69Q - A instalação dos necrotérios e capelas mortuárias,s~ 
rá em predio isolado, distante no mfnimo 20(vinte) metro~ das habit~ 
çÕes vizinhas e situadas de maneira que o seu interior nao seja dev~ 
ssado ou descortinado. 

Art. 70Q - Na infração de qualquer artigo desta seção será im - 
posta a multa de 50% à 150% (cinquenta e cento e cinquenta por cento 
do valor de referencia vigente no Municfpio. 


